
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Edital FEUSP Nº 32/2020 
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo torna público a 
todos os interessados que, conforme aprovação “ad referendum” do Conselho Técnico-
Administrativo, em 31/07/2020 estarão abertas por 15 dias, no período das 9h00 do 
dia 14/08/2020 às 18h00 do dia 28/08/2020, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 1 (um) docente(s) por prazo determinado, como Professor 
Contratado III (MS-3.1), com salário de R$ 1.918,72 (mil, novecentos e dezoito reais 
e setenta e dois centavos), referência: mês de maio de 2019, com jornada de 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, ou como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.371,79 (mil, trezentos e setenta 
e um reais e setenta e nove centavos), com jornada de 12 (doze) horas semanais de 
trabalho, junto ao Departamento/Área de Filosofia da Educação e Ciências da 
Educação, nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como 
da Resolução nº 7.354/17.1 e 8.002/20.  
1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo CTA da Faculdade de 
Educação após o término do período de inscrições e de acordo com os termos da 
Resolução nº 7.354/17 e 8.002/20.  
2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período acima indicado, devendo o candidato 
apresentar requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Educação contendo 
dados pessoais e Área de conhecimento (especialidade) a que concorre, acompanhado 
dos seguintes documentos: 
I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte); 
II. CPF (para candidatos brasileiros); 
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Professor Contratado III) ou 
Mestre (para Professor Contratado II), outorgado ou reconhecido pela USP ou de 
validade nacional. 
IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das atividades 
realizadas pertinentes ao certame e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital. 
2.1. Não serão recebidas inscrições por correio, e-mail, fax, ou qualquer outro meio. 
2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência ou mobilidade reduzida 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as condições necessárias 
para a realização das provas. 
2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa sem informação sobre 
homologação quando a concessão do título de Doutor ou de Mestre depender dessa 
providência no âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde 
já ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal homologação 
implicará o indeferimento de sua inscrição. 
2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes do memorial links 
de Dropbox ou Google Drive ou qualquer outro remetendo à página passível de 
alteração pelo próprio candidato. 
2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realização do upload de cada um 
de seus documentos no campo específico indicado pelo sistema constante do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que a 
realização de upload de documentos em ordem diversa da ali estabelecida implicará 
o indeferimento de sua inscrição. 



2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus documentos 
em sua inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já 
ciente de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade de 
upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição será indeferida. 
2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos pelo candidato, 
ainda que em grau de recurso. 
3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se com a eventual 
contratação do(s) aprovado(s). 
4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao ser(em) contratado(s), 
deverá(ão) ministrar a seguinte disciplina: 
I. EDF1665 – Libras – Língua Brasileira de Sinais. 
5. O processo seletivo será processado por meio de avaliações sucessivas de 
candidatos, agrupados em conformidade com sua titulação. 
5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados para as provas, caso haja, 
os candidatos portadores do título de Doutor. 
5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos habilitados serão 
classificados, da seguinte forma: 
I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior número de indicações, de 
acordo com as notas conferidas pelos examinadores; 
II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior número de indicações, 
de acordo com as notas conferidas, caso o primeiro colocado não tivesse participado 
das avaliações; 
III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamente, seguindo o mesmo 
método previsto no inciso II. 
IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá ao desempate com base 
na média global obtida por cada candidato. 
5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convocações para a contratação, até, 
caso necessário, esgotar-se a lista de habilitados. 
5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira etapa, ou caso nenhum dos 
candidatos habilitados atenda à convocação para contratação, será iniciada a 
segunda etapa de avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os 
candidatos portadores do título de Mestre. 
5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de acordo com o disposto nos 
itens 5.2 e 5.3. 
5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, a primeira etapa de 
avaliações será realizada com os candidatos portadores do título de Mestre. 
6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única fase, na seguinte 
conformidade: 
I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição (peso 5)  
II. Prova Didática (peso 5) 
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância. 
6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a disponibilização de equipamentos 
e de conexão à internet adequados para sua participação em todas as provas e etapas 
do certame. 
6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será permitido avaliar e arguir nas 
mesmas condições que seriam oferecidas aos examinadores presentes no local do 
certame. 
6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impeçam a adequada participação 
de qualquer examinador ou do candidato, a prova realizada por sistema de 
videoconferência ou outros meios eletrônicos será suspensa. 
6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta minutos, o certame será 
suspenso. 



6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer prova, esta deverá ser 
retomada a partir do estágio em que ocorreu o problema técnico ou, havendo 
impossibilidade de retomada, deverá ser integralmente refeita. 
6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da ocorrência de problemas 
técnicos no sistema de videoconferência ou outro meio eletrônico. 
6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no relatório da Comissão de 
Seleção. 
6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, mediante utilização de 
sistema eletrônico seguro adotado pela Universidade, para: 
I – a elaboração de listas de pontos; 
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição de pontos; 
III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de todos os candidatos; 
IV – a elaboração do seu relatório. 
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos, pelo membro da Comissão de Seleção 
pertencente ao Departamento ao qual pertence a vaga a ser ocupada. 
6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, incluindo arguição e 
avaliação, deverá refletir o mérito do candidato e será realizado de acordo com o 
disposto no artigo 136 do Regimento Geral da USP. 
6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará: 
I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 
II – atividade didática universitária; 
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade; 
IV – atividades profissionais ou outras relativas 
V – diplomas e outras dignidades universitárias. 
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão de Seleção, em sessão 
secreta, conferirá as notas respectivas. 
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima de 40 (quarenta) e máxima 
de 60 (sessenta) minutos, e versará sobre o programa base do processo seletivo, nos 
termos do art. 137, do Regimento Geral da USP. 
6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio 
do ponto as quais serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele nesse 
período a realização de outras atividades. 
6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário. 
6.3.3. Para candidatos ouvintes, em atenção ao disposto no art. 2º. da Lei 10.436/ 
2002, os dez minutos iniciais da Prova Didática deverão ser realizados em Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS, versando sobre a apresentação do candidato e 
introdução ao tema da Prova. 
6.3.4. O candidato poderá propor substituição dos pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
processo seletivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação. 
6.3.5. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas. 
6.3.6. Se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de no 
máximo três, observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da 
prova. 
6.3.7. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a Comissão de Seleção 
deverá interromper o candidato. 
6.3.8. Se a exposição do candidato se encerrar aquém do 40º minuto de prova, 
deverão os examinadores conferir nota zero ao candidato na respectiva prova. 
6.3.9. As notas da prova didática serão atribuídas após o término das provas de todos 
os candidatos. 



7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no Regimento da Unidade e, 
para o cálculo da média individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão. 
8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcançarem, da maioria dos 
examinadores, nota mínima sete. 
9. O programa base do processo seletivo será o seguinte: 
I. EDF1665 Libras – Língua Brasileira de Sinais (Disciplina obrigatória do 7º semestre 
do currículo 48015 da licenciatura em Pedagogia). Programa: 1. Aspectos históricos e 
culturais da surdez e da deficiência auditiva; 2. Classificação e etiologia da surdez e 
deficiência auditiva; 3. Língua, identidade e cultura surda; 4. A escolarização da pessoa 
surda; 5. Ensino e aprendizagem da língua portuguesa como segunda língua para 
surdos; 6. Políticas educacionais e surdez: legislação internacional e nacional; 7. A 
Libras na educação de surdos; 8. Escolas bilíngues para surdos; 9. Aspectos gerais e 
gramaticais da Língua Brasileira de Sinais LIBRAS; 10. Tradução e interpretação de 
Libras para língua portuguesa e vice-versa. Bibliografia: BRASIL. Decreto nº. 5626. 
Regulamenta a Lei nº. 10436, de 24 de abril de 2002, e o artigo 18 da Lei no 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000. Brasília: SEESP/MEC, 2005. BRASIL. Lei nº 10436 de 
2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10436.htm. Acesso 
em: 11 de ago. 2017. BRASIL. Lei n. 13146 de 6 de julho de 2015. Institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/lei/l13146.htm. Acesso em: 27 de jul. 2017. CAPOVILLA, Fernando César, 
Raphael, Walkiria Duarte: Dicionário Enciclopédico Ilustrado Trilíngue da Língua de 
Sinais Brasileira. USP, 2001. CAPOVILLA, F. C.; RAPHAEL, W. D.; MAURICIO, A. C. L. 
Novo Deit-LIBRAS: Dicionário enciclopédico ilustrado trilíngue da Língua de Sinais 
Brasileira (LIBRAS) baseado em Linguística e Neurociências cognitivas. vol. 1 e 2 São 
Paulo: Editora da Universidade de São Paulo: Inep: CNPq: Capes, 2009. NEPES/SC. 
Núcleo de Estudos e Pesquisas em Educação de Surdos. COSTA, Juliana Pellegrinelli 
Barbosa. A educação do surdo ontem e hoje: posição, sujeito e identidade. Campinas 
(SP): Mercado das Letras, 2010. DIZEU, Liliane correia toscano de brito; CAPORALI, 
Sueli Aparecida. A língua de sinais constituindo o surdo como sujeito. Disponível em: 
http://www.scielo.br/pdf/es/v26n91/a14v2691.pdf Acesso em: 09 de ago. 2016. 
FELIPE, T. A. LIBRAS em contexto: curso básico, livro do estudante cursista. Brasília: 
Programa Nacional de Apoio à Educação de Surdos, MEC; SEESP, 2001. FERNANDES, 
Eulalia. Linguagem e surdez. Porto Alegre: Artmed, 2003. FERREIRA-BRITO, L. Por 
uma gramática de língua de sinais. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1995. GESSER, 
Audrei. Libras? Que língua é essa? Crenças e preconceitos em torno da Língua de sinais 
e da realidade surda. São Paulo: Parábola Editorial, 2009. _____________. O ouvinte 
e a surdez: sobre ensinar e aprender a Libras. São Paulo: Parábola Editorial, 2012. 
HONORA, Márcia, FRIZANCO, Mary Lopes. Livro Ilustrado da Língua Brasileira de 
Sinais: desvendando a comunicação usada pelas pessoas com surdez. São Paulo: 
Ciranda Cultural, 2009. _____________. Livro Ilustrado da Língua Brasileira de Sinais: 
desvendando a comunicação usada pelas pessoas com surdez. São Paulo: Ciranda 
Cultural, 2010. LACERDA, Cristina Broglia Feitosa de. Intérprete de Libras em atuação 
na Educação Infantil e no Ensino Fundamental. Porto Alegre: Mediação, 2009. LODI, 
A. C. B., et all (org.). Letramento e minorias. Porto Alegre: Mediação, 2002. LODI, A. 
C. B., et all (org.). Leitura e escrita. Porto Alegre: Mediação, 2006. QUADROS, Ronice. 
M.; KARNOPP, L.B. Língua de Sinais Brasileira estudos linguísticos. Porto Alegre, RS.: 
Artmed, 2004. __________. (org.) Estudos Surdos I. Petrópolis, Rio de Janeiro: Arara 
Azul, 2006. __________. (org.) Estudos Surdos II. Petrópolis, Rio de Janeiro: Arara 



Azul, 2007. __________. (org.) Estudos Surdos III. Petrópolis, Rio de Janeiro: Arara 
Azul, 2008. __________. (org.) Estudos Surdos IV. Petrópolis, Rio de Janeiro: Arara 
Azul, 2009. REILY, Lucia Helena. Escola Inclusiva: linguagem e mediação. Campinas 
(SP): Papirus, 2004. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. Dicionário Digital da 
Língua Brasileira de Sinais. Rio de Janeiro: Instituto Nacional de Educação de Surdos, 
2000. SILVA, Ivani Rodrigues; et all. (org.) Cidadania, surdez e linguagem. São Paulo: 
Plexus Editora, 2003. SOFIATO, Cássia Geciauskas. O desafio da representação 
pictórica da língua de sinais brasileira. Campinas (SP): Unicamp, 2005, Dissertação de 
Mestrado. SOFIATO, Cássia G. Experiência educacional inclusiva e surdez: conquistas 
e desafios. In: RIBEIRO, Ricardo. Educação Especial: olhar o presente para pensar o 
futuro. Botucatu: QuintAventura Livros- Unesp, 2014. WITKOSKI, Silvia Andreis. 
Educação de surdos pelos próprios surdos: uma questão de direitos. Curitiba: PR, CVR, 
2012. 
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento do 
processo seletivo, por meio de acesso ao link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à 
página institucional da FE-USP, e às publicações no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 
11. A não participação do candidato nas provas programadas implicará 
automaticamente sua desistência do processo seletivo. 
12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo CTA da Faculdade de 
Educação, para fins de homologação, após exame formal. 
13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a partir da data do exercício 
e até 31/07/2021, com possibilidade de prorrogações, desde que a soma dos períodos 
obedeça aos limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que estejam 
preenchidos os demais requisitos. 
14. Os docentes contratados por prazo determinado ficarão submetidos ao Estatuto 
dos Servidores da Universidade de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da 
Previdência Social – RGPS. 
15. São condições de admissão: 
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado pela USP; 
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça outro cargo, emprego ou 
função pública; 
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no processo seletivo e convocado para 
contratação, apresentar visto temporário ou permanente que faculte o exercício de 
atividade remunerada no Brasil. Maiores informações, bem como as normas 
pertinentes ao processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Acadêmica da Faculdade de Educação da USP, SP, CEP 05508-040 – e-
mail: atacfe@usp.br. 
 


